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LEI NP 521, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1975 

Dispõe sobre aumento de venoimentoe dos -
servidores munioipais. 

Aloeblades Grandiaoli, Prefeito Munici pal 
de Campo Limpo Paulista, Es~ado de são Pauto, de aoordo oom o que deore 

tou a Câmara Munioipal em sessão ordinária realizada em 11/12/75, pro-
mulga a seguinte lei: 

Artigo IP - A partir de 19 de Janeiro de -

1976, os vencimentos dos cargos de pr ovimento em comissão e doe cargos

de provimento efetivo, regidos estatutariamente passarão a vigorar oom
um aumento salarial de 301 (trinta por oento). 

Paragráfo Único - Serão beneficiados, tam 

bém, com o aumento de que trata este artigo, as funçÕee gratificadas -

criadas pelo artigo 49 da Lei n9 335, de 10/04/1973. 

Artigo 2P - O aumento de que trata 

lei, abrangerá também os venoimentos dps. servidores regidos pela 

lidação das Leis 'do Trabalho • . 

esta -

Conso-.... 

• , Parágrafo Único - As cátegorias profissi~ 

nais de "Guarda-mirim" e "Varredeira" ficam excluldas dos bene f icios de 

que trata esta lei. 

Artigo 3P - As frações resultantes da op~ 

raçao percentual serão arredondadas para a dezena de cruseiro i mediata

mente superior ao valor apurado. 

Artigo 49 - As despesas decorrentes da e 

xecução deeta lei serão cobertas c om verbas próprias orçamentárias, su 
~ . 

plementadas se necessar~o • 

Artigo 59 - Esta lei entra~á em vigor na-

data de sua publicação. 

Artigo 69 disposições em-

contrário • 

Pr 'fe 

Publicada no Departamento de Administração 

desta Prefeitura Municipal, aos desen~ve dias do mês de desembro do ano 

de mil novecentos e setenta 


